
Prefeitura Municipal de Miraí
.Estado de Minas Gerais

LEI N° 1.107/97

DISPOE SOBRE DENOMINAÇAo DE BAIRRO E RUA EM
MIRAí - MINAS GERAIS.

A CAMARA MUNICIPAL DE MIRAI - MINAS
GERAIS, por seus legitimos representantes aprovou, e eu, Prefeito
-Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica denominado em Bairro " RECANTO
TRANQÜilO ", o Bairro existente em Miraí-Minas Gerais.

Artigo 20 - Fica denominada em Rua "GILCÉRIO
REMíGIO RESENDE" , a Rua liA" que inicia-se no Alto do Escolástico
e termina à Rua Abílio Antunes de Siqueira, do referido Bairro.

Artigo 30 - Fica denominada em Rua "ALCIDES
FRANCISCO CATTO", a Rua "8" do referido 8airro.

Artigo 40 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Miraí(MG), 23 de Junho de 1997.
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